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			Dedicamos essa obra a todos vocês que foram vítimas do Assédio Moral no Trabalho e carregando consigo cicatrizes na alma.


		




		

			INTRODUÇÃO


			O trabalho é uma prática transformadora da realidade que viabiliza a sobrevivência do ser humano, representando movimentos da singularidade do trabalhador. Sendo essencial para a tomada de consciência de si, possibilidade de articulação das diferenças e igualdades frente ao outro; nele, as pessoas enxergam uma forma de autorrealização. Entretanto, quando gerador de sofrimento, passa a representar um fator de desequilíbrio, de impedimento para o desenvolvimento psicológico na vida pessoal, profissional e social.


			(CIAMPA, 1987)
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			Neste tempo de grandes avanços, turbulências e disputas mercadológicas, a pressão sobre os trabalhadores aumentou ainda mais, dando visibilidade a um fenômeno que é tão antigo quanto o trabalho, mas cuja discussão é recente: o assédio moral no contexto laboral (JACQUES, 1995). ZANELLI e TROMBETTA (2011) pontuam que, apesar do assédio moral no trabalho ser antigo, foi a partir da década de 1990 que se iniciou a identificação como fenômeno destruidor no contexto laboral, representando a diminuição da produtividade e favorecendo o absenteísmo, decorrente aos desgastes psicológicos que acomete aos trabalhadores.


			Segundo a Organização Internacional do Trabalho – OIT (2005), a ocorrência do assédio moral no contexto laboral é frequente, não deixando dúvidas que seja um tema bastante atual.  A OIT firma ainda que os resultados apresentados pelas pesquisas nas organizações são alarmantes, apontando agravos e danos causados a saúde do trabalhador e, em consequência, a incidência de distúrbios psíquicos, podendo chegar até mesmo ao suicídio. Conforme BARRETO (2006), a Organização Mundial de Saúde pontuou que as próximas décadas poderão vivenciar importantes causas de incapacidade e morte ligadas ao sofrimento psíquico, sendo relacionadas às novas políticas de gestão na organização de trabalho.


			Os resultados deste levantamento apontam um interesse crescente pelos estudos sobre assédio moral nos últimos anos e a sua consolidação no campo da saúde do trabalhador. Pensar o cenário da Saúde dos Trabalhadores compreende resgatar uma história que se inicia no final dos anos 1970, sobre as diversidades epidemiológicas dos agravos à saúde dos trabalhadores que variam desde as doenças provocadas pela introdução das novas tecnologias e pela organização do trabalho (FREITAS, et.al., 1986).


			No tocante a essas práticas, as organizações de trabalho estão sendo cada vez mais processadas no que abrange humilhações, constrangimentos, falta de produtividade, entre outros que permeiam o cotidiano dos trabalhadores (BARRETO, 2006). Dessa forma, esse fenômeno chamado assédio moral afeta o bem-estar social, familiar e, consequentemente, o desempenho físico e profissional do colaborador, como implicações na produtividade, resultados operacionais, reputação da imagem social da empresa e no clima organizacional, gerando consequências, muitas vezes, irreparáveis para essas vítimas (COL, 2002).


			A mão de obra afasta-se dos seus pontos de trabalho devido a doenças psicológicas e psicossomáticas sobrevindo de um sistema de gestão empresarial competidor, desrespeitoso e incorreto. Levando em consideração que o assédio ocorre em espaços sociais que de algum modo se torna permissível, as dimensões físicas e, principalmente, psicológica das pessoas podem enfrentar e ultrapassar uma situação adversa.


			O assédio é um fenômeno que acarreta uma diversidade de danos para todos os envolvidos nesse processo e, também no ambiente familiar, uma vez que o trabalhador costumeiramente leva esses problemas para casa. Assim, causam transtornos de saúde para os trabalhadores vítimas do assédio, para a organização que precisa arcar com os danos gerados e para a própria sociedade de forma generalizada (HIRIGOYEN, 2009).


			É nesse ambiente, marcado por pressões pelo desempenho quantitativo, além da despersonalização do trabalhador, tratado como objeto de produção, que acontece o assédio moral, um processo de violência psicológica extremado contra o trabalhador que pode ter relação direta com danos à sua saúde. Sendo assim, é perceptível uma relação entre assédio moral e danos à saúde mental do trabalhador (FREITAS, 2008).


			O assédio moral pode causar ou agravar muitos transtornos psicopatológicos, psicossomáticos e comportamentais. Porém, ainda não se tem uma estimativa estatística de quantos trabalhadores vítimas de assédio sofreram algum tipo de consequência em sua saúde. Isso obviamente depende da duração e da intensidade dos estímulos agressores e, também das capacidades idiossincrásicas de cada indivíduo, as denominadas “predisposições” ou “fatores intrínsecos” (ROUQUAYROL, 1993, p.10).


			Logo, trata-se de um fenômeno que atinge não apenas a dignidade humana desses trabalhadores, que passam a conviver com atitudes que agridem a sua integridade física e psíquica e a sua moral, mas também atinge o direito ao trabalho como um valor social a ser protegido, necessário para uma vida saudável em sociedade. Assim, esta obra justifica-se, pela relevância do tema a ser tratado, ainda pouco discutido, que vem acontecendo na contemporaneidade cada vez com maior frequência, sendo também um assunto voltado para a saúde coletiva, com ênfase na saúde do trabalhador, e sociedade em geral, já que fatores psicológicos e psicossociais estão inseridos.


			Esta obra foi desenvolvida a partir de uma pesquisa exploratória e descritiva com abordagem qualitativa, empregando essa característica tanto nas modalidades de coleta de informações, quanto no tratamento delas por meio de técnicas. Na pesquisa descritiva realiza-se o estudo, a análise, o registro e a interpretação dos fatos do mundo físico sem a interferência do pesquisador (ALKIMIN, 2008).


			A partir dela, será possível ter uma visão clara de formas de enfrentamento, orientando os colaboradores para a realidade dos fatos e o que podem fazer para evitar que esse problema ocorra no seu contexto laboral, como proceder diante dos fatos já que o impacto do assédio acarreta danos psicológicos no colaborador, afetando seu bem-estar social, familiar e consequentemente no desempenho físico e profissional do colaborador, como implicações na produtividade, resultados operacionais, reputação da imagem social da empresa e no clima organizacional.


			Ademais este livro está dividido em 09 Capítulos, organizados em 03 Sessões, Sessão I (Marco Teórico), Sessão II (Estudo Empírico) e Sessão III (Resultados e Discussões). Sendo assim, foram elencados alguns objetivos para que essa obra fosse desenvolvida. Como objetivo geral, foi elencado o seguinte: Analisar a ocorrência do assédio moral e o impacto na saúde e na vida de auxiliares de serviço de uma instituição de ensino superior, a partir da perspectiva do colaborador. Como objetivos específicos, foram elencados três, sendo eles: 1) Caracterizar da Amostra; 2) Conceituar o significado do assédio moral segundo a percepção dos auxiliares de serviços gerais; 3) Compreender qual tipologia de assédio moral existente, identificando os comportamentos que caracterizam o mesmo. A partir de agora, convido todos vocês, prezados leitores, para mergulharem nessa deliciosa leitura.


		




		

			SESSÃO I


			MARCO TEÓRICO


		




		

			CAPÍTULO 1 - ASPECTOS HISTÓRICOS DO ASSÉDIO MORAL NO AMBIENTE DE TRABALHO


			Analisando-se de forma breve a história da evolução das relações de trabalho na sociedade, pode-se verificar que sempre existiram diferenças estruturais entre aqueles que formavam a sociedade, de forma que a existência de grupos dominantes e a exploração do trabalho tornou-se um fato comum na sociedade (GOMES & OTTONI, 2013). Essa estruturação se modificou após o surgimento da propriedade privada, fazendo surgir relações de trabalho que passaram a ser consideradas através de uma perspectiva de resultado, assim “o homem se desvinculou do produto do seu trabalho, estabelecendo-se uma relação de poder e de hierarquia na sociedade contemporânea” (SILVA, 2018).


			Nesse contexto, os escravos – provindo das derrotas nas batalhas – foram os primeiros trabalhadores, responsáveis pela realização de tarefas manuais ou vexatórias. Além disso, eram trabalhadores que laboravam sem qualquer garantia, não possuíam personalidade e eram considerados como propriedade dos senhores (CAVALCANTE, 2017).


			SILVA (2018) aborda a evolução dessa sistemática com o avanço da sociedade, expondo que, como decorrência dos fatos históricos e a adoção do feudalismo na Europa entre os séculos X e XII, o trabalho humano sofreu uma forte evolução, deixando de ser escravista, já que não havia mais a exploração direto do homem pelo homem. Esse novo sistema ocorreu durante a denominada Idade Média, sendo o trabalho reconhecido como um meio para o homem alcançar o reino divino, ou seja, o trabalho significava a sua redenção, o seu lugar no céu.


			Percebe-se uma mudança na conjuntura e nas relações de trabalho.  No feudalismo, o trabalhador era explorado de forma diversa, mas ainda assim sem possuir direitos, devendo prestar seus serviços como forma de salvação, como pregava a religião. Os primeiros direitos relacionados ao trabalho surgem apenas no século XIX, com a revolução industrial (COL, 2002).


			Na Era Moderna, essas relações de trabalhos se modificaram novamente, havendo uma distinção entre os trabalhadores que possuíam ou não alguma qualificação, diferenciando-se o produto e o próprio intelecto dessas pessoas. Na revolução industrial, no início no século XIII, ocorrida na Inglaterra e que posteriormente migrou para outros países da Europa e para os Estados Unidos, as relações de trabalho se modificaram profundamente, gerando uma série de problemas como a mão de obra excessiva, a exploração do trabalho infantil e feminino, a substituição de trabalhadores por máquinas, dentre outros (COL, 2002).


			Considerando esse momento, SILVA (2018) coloca que houve uma verdadeira exploração dos trabalhadores e uma reestruturação das relações sociais e de trabalho, fazendo insurgir na sociedade, a classe operaria e os grupos de desempregados, que passaram a serem vistos como trabalhadores reservas. Além disso, gerou “a submissão do trabalhador às jornadas extenuantes de trabalho; a fixação de salários irrisórios, ou simplesmente a permuta do trabalho em troca de comida e as péssimas condições de trabalho”. Nesse cenário em particular, surgiu também duas figuras oponentes: o empregador – capitalista e que detinha o poder econômico e a propriedade das fábricas e demais locais de trabalho, ditando as regras de mercado e até os direitos desses trabalhadores e o proletariado, aqueles que trabalhavam em troca de um salário (COL, 2002).


			Nesse período, já aparece uma diferença entre os dois polos da relação de trabalho no qual aquele que detém o poder costumeiramente possui um valor maior e passa a subjugar aquele que não está em sua mesma classe. Momento que se vislumbrou a necessidade de direitos para a classe hipossuficiente – a classe dos trabalhadores. Segundo BORGES (2006), os próprios grupos operários arquitetavam greves e movimentos – através da criação de sindicatos – para forçar os empregadores a dispor-lhes direitos. Para SILVA (2018), a sociedade globalizada atual marca as relações entre empregados e empresas por meio do lucro, fazendo a pressão por resultados aumentar em todos os setores. Com isso, o ambiente de trabalho acaba se tornando um lugar de riscos, tanto empresariais como pessoais, e a pressão acaba proporcionando o surgimento do assédio moral nesses ambientes.


			Assim, pode-se verificar uma série de problemas que surgem nessas relações de trabalho e que os trabalhadores precisam de tutelas para que possam ter e usufruir de direitos, ou seja, para que encontrem proteção nessas relações de emprego. Por fim, tem-se que o ambiente de trabalho necessita de meios de prevenção para práticas abusivas, protegendo os trabalhadores e seus direitos, especialmente, os de dignidade, integridade física e psíquica.


			O ser humano é o centro de uma sociedade é dele que emana todas as razões de um Estado e por esse motivo, o Poder Público deve se atentar as suas necessidades. Além disso, é mister ressaltar que o simples fato dele ser humano, já o faz detentor de direitos, como o direito a dignidade e ao trabalho. A Constituição, em seu artigo 1º, III traz a dignidade da pessoa humana como valor essencial do Estado; é desse primado que se desdobram todos os demais direitos do ser humano (BRASIL, 1988).


			Assim sendo, tem-se que o trabalho é um dos componentes fundamentais para se concretizar essa dignidade, sendo essencial para que o indivíduo consiga viver de forma digna em sociedade, responsável ainda pela promoção de melhores condições de vida. De acordo com COL (2002, p.2), é através do trabalho que se pode assegurar outros direitos, como a vida com dignidade, saúde, lazer, educação, tanto para o trabalhador quanto para os seus familiares.


			O direito ao trabalho está em constante evolução no Brasil, buscando sempre aumentar o leque de direitos e também a concretização das leis que protegem os trabalhadores. Com a Constituição atual, por exemplo, passou-se a considerar o trabalho como um vetor de dignidade, sendo um direito social a ser protegido de todas as formas. Consoante ALKIMIN (2008), o texto constitucional, inspirado em documentos internacionais busca exaltar a dignidade humana e os direitos e garantias individuais, com o objetivo de valorizar a pessoa humana, protegendo seus demais direitos, como vida, integridade, intimidade, liberdade, dentre outros. O Estado atua para reprimir ameaças ou violações a esses direitos.


			O trabalho é, nesse sentido, uma forma de dignidade e, dentre as proteções existentes, pode-se apontar a preservação da integridade – física e moral do trabalhador, além da coibição de lesões ou ameaças de lesões, dentre outros direitos, como a própria vida, o lazer, o sustento etc. Segundo o texto constitucional, o trabalho é um dos pilares do Estado junto com a dignidade da pessoa humana, sendo um vetor de concretização para outros direitos.


			A Constituição visou ressaltar essa proteção ao trabalho e ao trabalhador, considerando-o um direito social fundamental, em observância ao que expõe o artigo 6º sobre os direitos sociais: “são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. Ora, ao trabalho e o trabalhador são reservados proteções e meios para que essa proteção possa se concretizar, evitando que o trabalhador sofra qualquer dano a sua integridade e a sua dignidade.


			Para NOVELINO (2010), o trabalho é um preceito essencial para a promoção da dignidade da pessoa humana, é ainda reconhecidamente um valor social, um dos fundamentos do Estado brasileiro e, por essa razão, alguns privilégios econômicos são condenáveis já que o trabalho é visto como um ponto de acesso para o mínimo existencial e melhores condições de vida – uma vida fundada na autonomia. O trabalho ajuda ainda na concretização da cidadania, já que o indivíduo passa a ser sentir útil e respeitado. “Sem ter qualquer perspectiva de obter um trabalho com uma justa remuneração e com razoáveis condições para exercê-lo, o indivíduo acaba tendo sua dignidade violada”.


			O trabalho deve ser reconhecido como um expediente de importante valor social por ser um dos responsáveis pela promoção da dignidade humana e por melhorar as condições de vida do trabalhador, dando-lhe melhor poder aquisitivo. Por ser figura principal na busca pela dignidade humana e promover condições dignas de vida, sendo responsável pelo poder aquisitivo da população, o trabalho ganhou um valor significativo, sendo reconhecido como um importante valor social. Por esse motivo, o trabalhador deve ser protegido.


			Segundo BULOS (2009) o sujeito não pode ter sua integridade violada enquanto exerce uma atividade laborativa, uma vez que consequentemente, estará se atingindo a sua dignidade. O trabalho deve funcionar como verdadeira liberdade e como uma prestação positiva, sem gerar danos ao trabalhador. Nesse contexto, o trabalho é reconhecido como um valor de ordem social elevada ao qual o Estado deve prestar uma tutela elaborada visando alcançar a justiça social e o bem-estar dos indivíduos em sociedade, disposições encontradas no artigo 170 e 193 da Constituição Federal de 1988.


			O indivíduo encontra uma série de direitos a partir do trabalho, como dignidade, integridade, honra, funcionando ainda como mudança de autoestima e valorização social, essencial para a vida humana. O trabalho remete ao exercício da cidadania (NOVELINO, 2010). A promoção desse direito traz ainda dignidade e valor social para os sujeitos, sendo o responsável pelo seu bem-estar, motivo pelo qual deve-se preservar a integridade e a dignidade dos trabalhadores.


			Segundo NOVELINO (2010), o ambiente de trabalho deve ser capaz de concretizar esses direitos, ademais, o valor social do trabalho não se refere apenas ao aumento da capacidade econômica, mas como capaz de concretizar a dignidade humana, liberdade e proteção dos indivíduos. SILVA (2013) explica que a relação de emprego deve se atentar a esses direitos fundamentais dos indivíduos, promovendo sua liberdade, dignidade e integridade – física e moral. Essa relação deve ser um vetor de um comportamento respeitoso, assim, ao realizarem suas respectivas funções, o que se espera do empregado e empregador é que tenham uma relação boa relação recíproca. “O valor social do contrato de trabalho não poderá ser traído pelos contratantes, que deverão prezar por uma relação sustentada em axiomas jurídicos, sociais, econômicos e morais”.


			Numa relação de trabalho, tanto o empregador como o empregado gozam de direitos e deveres, previstos na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), que devem ser concretizados de forma a garantir que a relação não traga danos, em especial, para o trabalhador – parte hipossuficiente dessa relação. Um relacionamento que deve se estabelecer no respeito mútuo e proteção dos direitos fundamentais dos trabalhadores, particularmente, os de dignidade e liberdade, além disso, deve-se preservar a integridade física e moral dos trabalhadores.


			A esfera de trabalho é o local onde as pessoas passam a maior parte do seu dia, desse modo, esse ambiente poderá refletir diretamente sobre contexto do indivíduo. Além disso, o trabalho pode ser definido como fonte de prazer, sendo uma das razões pelas quais se ganha tanta importância na vida dos indivíduos, sendo uma prática transformadora da realidade que viabiliza a sobrevivência do ser humano, representando movimentos da singularidade do trabalhador (CIAMPA, 1987).


			Trata-se de algo essencial para a tomada de consciência de si, possibilidade de articulação das diferenças e igualdades frente ao outro; nele, as pessoas enxergam uma forma de autorrealização. Entretanto, quando gerador de sofrimento passa a representar um fator de desequilíbrio, de impedimento para o desenvolvimento psicológico na vida pessoal, profissional e social. Condições ruins de trabalho podem transformá-lo em algo penoso e doloroso, levando ao sofrimento.


			Se o homem passa a maior parte de seu tempo trabalhando, suas relações pessoais fora de casa deveriam ter um valor afetivo de extrema importância. No entanto, as relações de companheirismo e de amizade no trabalho não se concretizam, pois elas são passageiras, imediatas, competitivas e as ligações afetivas, os vínculos não podem estabelecer-se, já que com cada alteração rompem-se os laços, perdem-se as pessoas e daí, além do castigo do desemprego, há a solidão, a perda irreparável (HELOANI & CAPITÃO, 2003).


			Diversos autores (ARAÚJO, 2007; HELOANI, 2004; SELLIGMANN-SILVA, 1997; SELLIGMANN-SILVA e COLABORADORES, 2010) em suas manifestações sobre o mundo do trabalho, retratam que hoje haveria uma grande pressão sobre o tempo e a quantidade do trabalho esperado e o trabalho a produzir, em que o colega não seria mais o companheiro de jornada, mas, sim, um competidor, um inimigo, resultando na construção de uma relação individualizada, que aos poucos e a cada dia corrói a relação que deveria ser de solidariedade, de companheirismos e coletiva. Os impactos econômicos, políticos e sociais gerados da inserção das novas tendências no ambiente de trabalho, fazem com que o trabalho humano moderno se encontre ameaçado. A mão de obra afasta-se dos seus pontos de trabalho devido a doenças psicológicas e psicossomáticas sobrevindo de um sistema de gestão empresarial competidor, desrespeitoso e incorreto.


			Na década de 50, 60 e 70, o trabalho era vivenciado como algo que socializava e que trazia imensa satisfação e o controle do trabalhador sobre o trabalho e o seu produto final (LACAZ, 2000). Ao mesmo tempo, na contramão desse movimento, se encontrava em curso o modo de produção denominado fordismo/taylorismo (ANTUNES, 2008; DEJOURS, 1992; HELOANI, 2004) que segue até o final dos anos sessenta e atravessa décadas, marcando expressiva presença até os dias de hoje. E assim, o mundo do trabalho vai se transformando e emitindo sinais de fragmentações em suas linhas de produção, em um momento difícil do trabalho e para o trabalhador, marcado pela repetição de operações, com tempo e movimentos padronizados e controlados de forma extremamente rígida (HELOANI, 2004; BARRETO, 2013; LACAZ, 2007).


			Na compreensão de ARAÚJO (2007), minimizar custos de produção e não tomar medidas para sanear o ambiente, fiscalizar, controlar o tempo e a vida do trabalhador, aplicar sanções punitivas, mudar os horários do trabalho e as escalas, depende do poder diretivo e unilateral do empregador e para o trabalhador só resta a sua força de trabalho para trocá-la por um salário. Na compreensão de LANCMAN (2003) e ARAÚJO (2007), o avanço da chamada era da pós-modernidade, seu aparato de alta tecnologia e as novas organizações do trabalho não trouxeram de forma alguma o tão alardeado término do trabalho penoso. Mas sim, o aumento das desigualdades, da injustiça social e novas e perversas formas de sofrimentos mais complexos e sutis, para os trabalhadores, principalmente, no que se refere ao seu emocional e a sua vida psíquica.


			Na opinião de BARRETO (2013) o contexto neoliberal contribui para o aparecimento das diferentes formas de alienação e subordinação nas relações de trabalho e faz um alerta para que não se esqueça que a violência moral possui barreiras que são silenciosas, invisíveis, intangíveis e não materiais e que abrangem sutilmente a subjetividade do trabalhador, o que pode favorecer novas configurações de dominação e servidão no trabalho, entre elas o assédio moral no trabalho. A rivalidade empresarial a qualquer custo, o capitalismo selvagem sem limites éticos, o excesso de oferta da mão de obra, a redução de trabalho, o individualismo e a inveja, frutos da globalização contribuíram para o aumento dessa conduta. Isso acontece por insistência inadequada ou perseguição frequente em relação a alguém e expondo a vítima ao sofrimento mental e suas consequências.


			O trabalho serve a propósitos distintos: da mesma medida que oferece uma melhor condição econômica e o bem-estar ao trabalhador, é também um meio de autorrealização e de autoestima. Assim sendo, de acordo com CODO e SAMPAIO (1995), pode-se compreender o trabalho como uma atividade inter-transformadora da natureza: o sujeito troca o sua mão-de-obra por meios de subsistência, com isso, o trabalho apresenta uma natureza material – o surgimento de um novo produto social e ainda a ideológica - a da busca pela melhor condição econômica e social.


			Corroborando com essa afirmativa, FREIRE (2009, p.3) coloca que essas duas naturezas devem ser complementares e indissociáveis de forma que o trabalho em sua “nova concepção e significação pós-revolução industrial passa a ter profundas repercussões no modo de viver das pessoas e, por conseguinte, a apresentar forte impacto sobre a saúde mental dos trabalhadores”. Essas novas nuances do trabalho fizeram surgir direitos específicos relacionados a essas necessidades, especialmente, a dignidade da pessoa humana e o direito a integridade, como citado anteriormente, com o objetivo de proteger os indivíduos nesses ambientes.


			ROUQUAYROL (1993, p. 385) ao tratar o tema, explica que o corpo, no decorrer da evolução social ganhou novos significados – cultural, econômico e político – resultando em uma nova abordagem para os trabalhadores, tanto na doença quanto na morte desses indivíduos. “O corpo, então, não será mais um conjunto de órgãos e sistemas, mas terá, acima disso, uma ressignificação social”. No Brasil, as discussões sobre o assédio moral ganharam maior relevância nas últimas décadas, junto a análise de outros danos causados a saúde mental do trabalhador, como estresse e depressão, que são uma clara lesão aos direitos fundamentais desses indivíduos (TERRIN; OLIVEIRA, 2007).


			Entretanto, o assédio moral é uma prática antiga e praticada em muitos lugares de trabalho sem que os envolvidos percebam que são atores desse fenômeno responsável por deteriorar as relações interpessoais no ambiente de trabalho causando disfunções organizacionais. FREIRE (2009) explica que o fenômeno está relacionado a práticas culturais cujas manifestações variam de país para país.


			Segundo HIRIGOYEN (2002), os primeiros problemas relacionados ao assédio moral no trabalho foram encontrados na Escandinávia e nos países de língua alemã, que desenvolveram pesquisas relacionadas ao trabalho em geral e reconheceram a importância do aparecimento dos casos de estresse no ambiente de trabalho. SOARES (2008) explica que a primeira publicação oficial sobre o tema surgiu em meados de 1976, numa obra intitulada de The Harassed Worken, de Brodsky que foi publicada nos Estados Unidos. Sendo que na Suécia, em meados dos anos 80, que Heinz Leymann, pesquisador em psicologia do trabalho, introduziu o conceito de mobbing e psicoterror (terror psicológico) para descrever as formas cruéis de assédio dentro das organizações empresariais.


			Para ARENAS e PICCININI (2012), foi a partir da divulgação de pesquisas que surgiram as primeiras estatísticas a respeito da violência psicológica no ambiente de trabalho europeu. Posteriormente, os estudos surgiram na Alemanha por Dieter Zapf, na Itália com Heraldo Ege, na Noruega por Stale Einarsn, na França com Marie-France Hirigoyen e no Brasil por Margarida Barreto, após a publicação de sua dissertação de mestrado, ambos tinham o intuito de avaliar situações relacionadas à temática.


			Na última década do século XX, foram utilizados os termos bullying (ADAMS, 1992), de maior utilização no Reino Unido e Austrália, mobbing (LEYMANN, 1990), utilizado na Escandinávia e em países de língua alemã, nos Estados Unidos work place harassment (BASSMAN, 1992) ou mistreatment (PRICE, 1995) e mais recentemente emotional abuse (KEASHLY, 1998), para descrever o fenômeno de agressão de forma repetitiva no local de trabalho. Embora não exista consenso na definição para o termo assédio moral entre profissionais e pesquisadores, pois esse fenômeno conforme exposto pode ser abordado em áreas profissionais e culturas diferentes.


			Com isso, pode-se concluir que no Brasil, além da denominação ‘assédio moral’, utiliza-se ainda termos comuns como terrorismo psicológico ou psicoterror, enquanto nos países estrangeiros, há uma diversidade de terminologias, como mobbing, bullying e harassment, a depender da nacionalidade do autor estudado. Segundo SILVA (2018), países como Alemanha, Dinamarca, Itália, Suíça, entre outros, utilizam mais a terminologia mobbing no que se refere as atitudes hostis e sistemáticas realizadas no ambiente de trabalho com o objetivo de atingir alguém. Trata-se de um termo derivado do verbo inglês to mob – assediar, atacar, agredir. Já a palavra bullying, por sua vez, é mais utilizado no Canadá e na Inglaterra, tendo origem no verbo to bully, que dá vazão a um tratamento desumano e grosseiro contra pessoas mais frágeis. Por fim, a terminologia harassment que é mais “predominante nos Estados Unidos, relacionado também a ataques sistematicamente repetitivos e voluntários entre as pessoas, dando ênfase as consequências maléficas a saúde da pessoa”.


			Considerando-o como uma forma de violência no trabalho, pode-se abordar que o assédio moral ganhou maior visibilidade através dos estudos de France-Marie Hirigoyen – reconhecida vitimóloga, psicanalista e psiquiatra, uma das primeiras a problematizar o tema pela perspectiva de uma violência nas relações de trabalho (SOBOLL, 2009). No Brasil, BARRETO (2003) utiliza e difunde a expressão “assédio moral” após realizar uma pesquisa, entre 1996 e 2000, junto a mais de 2 mil trabalhadores de 97 empresas dos setores químico, farmacêutico e similares da região da Grande São Paulo.
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